
 

 

 

 

CPI BNDES 

REQUERIMENTO Nº           , 2017 

 

 

Requer seja submetido à deliberação do 
Plenário o presente requerimento de 
convocação para oitiva, no âmbito desta 
CPI/BNDES, do Sr. Graciano Roberto Russo, 
ex-presidente do Frigorífico Independência.  

 

Nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal e do art. 148 do 
Regimento Interno do Senado Federal, requeiro, ouvido o Plenário desta 
Comissão Parlamentar de Inquérito do BNDES, que seja convocado para oitiva 
o Senhor Graciano Roberto Russo, ex-presidente administrador do Frigorífico 
Independência. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em razão de todo o histórico envolvendo o Frigorífico Independência, que 
teve seus ativos adquiridos pela JBS (maior processadora de proteína animal do 
mundo) em 2013, e considerando que o Tribunal de Contas da União aponta a 
existência de fraude e prejuízo de R$ 418 milhões em aportes do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), em 2008, é de grande 
importância seja ouvido o Sr. Graciano Roberto Russo, visto que poderá, quiçá, 
trazer à baila novas informações e esclarecimentos que permitam aos membros 
desta CPI avaliar e analisar onde e em que momento da linha sucessória de 
acontecimentos, por falha ou negligência, levou o nossa Instituição Financeira 
de Desenvolvimento a aprovar a concessão desses recursos, inclusive com a 
aquisição e participação societária do BNDESPar, sem detectar (ou detectando 
tardiamente) a possibilidade de insolvência do Frigorífico Independência, o que 
aconteceu três meses após. 
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Importa, conhecer dos fatos e tratos havidos no âmbito do BNDES e 
aquilatar as alegações dos administradores do Independência de que o BNDES 
teria conhecimento da real condição financeira da empresa e que aprovaram o 
financiamento no que chamaram de “operação inviável”, acusando os ex-diretor 
vice-presidente do BNDES, Armando Mariante Carvalho e ex-diretor Eduardo 
Rath Fingerl, de fazerem uma análise “superficial” e deixar de exigir justificativas 
para a conclusão do negócio junto ao Banco. 

 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2017. 

 

 

                                                Senador DAVI ALCOLUMBRE
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